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Estado do Rio Grande do Sul

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRÊS PASSOS

Orientação Técnica
A Comissão de Constituição, Redação e Bem-Estar Social, bem como a Comissão de Orçamento, Finanças e Infraestrutura Urbana e Rural, solicitam orientação quanto ao projeto de Lei nº 88, de 23 de junho de 2022, em situação assim descrita:
Ementa. Revoga a Lei Municipal nº 4.091 de 22 de agosto de 2007 e dá nova regulamentação ao Programa Semeando.
Nos termos da exposição de motivos, visa o projeto de lei Revogar a Lei Municipal nº 4.091/2007 e dar nova regulamentação ao programa semeando, haja visto que a atual administração retomou o referido Programa e constatou a necessidade de adequações.

Preliminarmente, constata-se que a matéria se encontra prevista nas competências legislavas conferidas aos Municípios, conforme dispõem a Constituição Federal1 e a Lei Orgânica Municipal quanto à autonomia deste ente federado para dispor sobre matérias de interesse local. 

Da mesma forma, considerando que a proposição versa sobre um programa de educação do campo no Município, constata-se que se refere à prestação de serviços públicos, depreendendo-se legítima, portanto, a iniciava do Executivo.
Feitos esses primeiros esclarecimentos, sob o ponto de vista material, a educação do campo constitui uma das modalidades de ensino que devem estar previstas nos Planos Municipais de Educação, conforme dispõe a Lei Federal nº 13.005, de 25 de junho de 2014, que institui o Plano Nacional de Educação (PNE):

Art. 8º Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios deverão elaborar seus correspondentes planos de educação, ou adequar os planos já aprovados em lei, em consonância com as diretrizes, metas e estratégias previstas neste PNE, no prazo de 1 (um) ano contado da publicação desta Lei. 
§ 1º Os entes federados estabelecerão nos respectivos planos de educação estratégias que: (...) 
II - considerem as necessidades específicas das populações do campo e das comunidades indígenas e quilombola, asseguradas a equidade educacional e a diversidade cultural;(grifo nosso)
Sobre os órgãos e entidades citados no parágrafo único do art. 1º, esclarece-se que o Município não pode determinar obrigações expressamente àqueles que não pertencem à estrutura administrativa municipal, a exemplo da 21ª CRE (Coordenadoria Regional de Educação), UERGS (Universidade Estadual do Rio Grande do Sul), e CORSAN (Companhia Rio-grandense de Saneamento), que são órgãos estaduais. 

Assim, espera-se que a regulamentação da lei por decreto venha a dispor sobre como se dará a participação desses órgãos e entidades no Programa Semeando a Educação, pelo que será fundamental a realização de convênios e outros instrumentos de parceria com esses órgãos.

Diante do exposto, conclui-se pela viabilidade do Projeto de Lei nº 88, de 2022, pois atende aos requisitos formais e materiais para sua regular tramitação, caso venha receber parecer favorável das Comissões.
Três Passos, 08 de julho de 2022.
_______________________________
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